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INSTRUÇÃO NORMATIVA 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº  012,  DE 06 DE 

JUNHO DE 2021 

 

Dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e 

emergenciais de prevenção de contágio pelo Coronavírus 

(COVID-19). 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE SOUSA ,  Est ado da Paraíba,  usando  das at r ibu ições 

que lhe são  confer idas pe lo  ar t .  50,  inc iso  I I I,  alínea “e” ,  

da Le i Orgânica do  Munic íp io  c/c Decreto  de Emergênc ia 

de nº .  674 de 17 de Março de 2020, prorrogado pelo  

Decreto de Emergênc ia de nº .  704 de 18 de Set embro  de 

2020 e o  Decreto de Ca lamidade Públ ica de nº .  675, 

t ambém do  ano  de 2020,  est e últ imo  homo logado  pela 

Assemble ia Leg is lat iva do  Est ado  da Para íba,  e:  

 

CONSIDERANDO o agravamento do cenário epidemiológico 

apresentado nas últimas semanas, no qual a média móvel de óbitos os 

últimos catorze dias atingiu seu patamares mais elevados, e a 

necessidade de adoção de medidas mais restritivas, com a finalidade 

de conter a expansão do número de casos em nosso Município; 

 

CONSIDERANDO que os últimos dados divulgados na 26ª avaliação 

do Plano Novo Normal, demonstram que a Paraíba apresenta 

importante deterioração das condições epidemiológicas pelo 

expressivo aumento da transmissibilidade do coronavírus, o que 

sobrecarrega sobremaneira o sistema de saúde paraibano, que termina 

pressionado por mais de noventa internações num só dia, condição que 

oportuniza o alcance de mais de 80% de ocupação nos leitos de terapia 

intensiva para adultos, mesmo diante da elevada disponibilidade de 

leitos no plano de contingência estadual para COVID-19, com mais de 

mil e duzentos leitos ativos; 

CONSIDERANDO  que, na 26ª avaliação do Plano Novo Normal 

do Estado da Paraíba, o Munícipio de Sousa encontra-se enquadrado 

na bandeira laranja; 

 

CONSIDERANDO ,  o  Decreto Est adual nº  41. 323 de 02 

de Junho  de 2021; 

 

CONSIDERANDO os intensos esforços de toda a Paraíba, como 

também deste Município, no combate a Pandemia da COVID-19 e a 

importante progressão da cobertura vacinal, que permitirá nova união 

de esforços representada pelas medidas de proteção sanitária presentes 

nesta instrução normativa, poderão configurar-se como fundamentais 

para o alcance de dias melhores. 

 

N O R M A T I Z A 

 

Art. 1º. Permanece obrigatório, no âmbito do Município de Sousa, 

o uso de máscaras, mesmo que artesanais, nos espaços de acesso 

aberto ao público, incluídos os bens de uso comum da população, vias 

públicas, no interior dos órgãos públicos, nos estabelecimentos 

privados e nos veículos públicos e particulares.  

 

Parágrafo único. Os órgãos públicos, os estabelecimentos privados e 

os condutores e operadores de veículos ficam obrigados a exigir o uso 

de máscaras pelos seus servidores, empregados, colaboradores, 

consumidores, usuários e passageiros. 

 

Art .2º .  De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o 

interesse da coletividade na prevenção e no contágio e no combate à 

propagação do coronavírus (COVID-19), fica determinada a restrição 

da locomoção noturna, vedados a qualquer indivíduo a permanência e 

o trânsito em vias, equipamentos, locais e praças públicas das 

22h00min às 05hmin, durante o período de 07 a 18 de junho de 2021 

Art. 3º. No período compreendido entre 07 de Junho de 2021 a 18 de 

Junho de 2021, os BARES, RESTAURANTES, LANCHONETES, 

LOJAS DE CONVENIÊNCIA E ESTABELECIMENTOS 
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SIMILARES poderão funcionar com atendimento nas suas 

dependências das 06h00min até 16h00min, com ocupação de 30% 

da capacidade do local, ficando vedada, antes e depois desse horário, 

a comercialização de qualquer produto para consumo no próprio 

estabelecimento, cujo funcionamento poderá ocorrer apenas através 

de delivery ou para retirada pelos próprios clientes (takeaway) até 

as 21h00min, observadas as exceções dispostas no § 2º subsequente. 

 

§ 1º. Os representantes dos est abe lec imen tos cit ados no 

caput ,  ficam responsáve is  pe lo  cont ro le do 

distanciamento de 2,0 m entre as mesas ,  quant idade de  

at é 06 pessoas por mesa ,  d isponib i l ização  de álcool em 

gel  em todas as mesas,  uso de máscaras  para c ircu lar  

no  ambiente .  

 

§ 2º. Nos dias 12 e 13 de junho de 2021, os bares, restaurantes, 

lanchonetes, lojas de conveniência e estabelecimentos similares só 

poderão funcionar através de delivery até às 21h00min. 

PROIBIDA inclusive a retirada no local.  

 

§ 3º .  Nest e mesmo per íodo ,  fica m PROIBIDAS as 

apresentações  musicai s ao vivo  de qua lquer  po rt e,  

t ransmissões de jogos e lives,  como  t ambém as prát icas  

dançantes.  

 

§ 4º. De forma excepcional, os restaurantes, lanchonetes e 

estabelecimentos congêneres que funcionem no interior de 

hotéis, pousadas e similares, poderão funcionar até às 21h00min, 

sendo proibida a comercialização de bebidas alcoólicas após as 

16h00min e desde que os serviços sejam prestados 

EXCLUSIVAMENTE AOS HÓSPEDES com a devida 

comprovação dessa condição.  

 

§ 5º .  O horár io  de func io namento  est abe lec ido  no  

“caput” dest e art igo  não  se aplica a  rest aurantes,  

lanchonetes e est abe lec imentos congêneres que 

func io nem no  int er io r  da rodoviár ia e  de  postos de 

combust íve is loca lizados nas rodovias,  sendo  vedada a 

comerc ia l ização  de bebidas a lcóo licas após as 

16h00min.  

 

Art. 4º. No período compreendido entre 07 a 18 de junho de 2021, 

os ESTABELECIMENTOS DO SETOR DE SERVIÇOS E O 

COMÉRCIO poderão funcionar por até 10 horas diárias, sem 

aglomeração de pessoas nas suas dependências e observando todas 

as normas de distanciamento social e os protocolos específicos do 

setor, exceto nas datas tratadas no art. 9º ( 12 e 13 de junho 2021), 

os quais deverão estarem FECHADOS, PROIBIDO inclusive o 

delivery.  

 

Parágrafo Único. Dentro do horário determinado no caput, os 

estabelecimentos e as entidades representativas de classe poderão 

estabelecer horários diferenciados, de modo a permitir que os seus 

empregados possam começar e encerrar a jornada em horários 

diferentes e alternados. 

 

Art. 5º. Fica proibida a realização de festas, paredões de som, shows, 

apresentações musicais, festas de casamentos, batizados, 

aniversários em casas de recepções, casas de festas, áreas de lazer, 

bares, restaurantes, ambientes públicos fechados ou abertos, no 

per íodo compreend ido  de 07 a 18 de junho de 2021 . 

 

Art .  6º .  No per íodo  compreend ido  de 07 a 18  de junho 

de 2021 ,  f ica per mit ida a realização de MISSAS, CULTOS E 

ATIVIDADES RELIGIOSAS presenciais com ocupação máxima 

de 30% da sua capacidade, observando as normas de distanciamento 

social, uso obrigatório de máscaras, disponibilização de álcool em 

gel e aferição de temperatura de todos os participantes, exceto nas 

datas tratadas no art. 9º, o qual fica PROIBIDA a realização de 

forma presencial.  
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Parágrafo Único. A vedação tratada no caput não se aplica a 

atividades de preparação, gravação e transmissão de missas, cultos e 

quaisquer cerimônias religiosas pela internet ou por outros veículos 

de comunicação, realizadas em igrejas, templos ou demais locais 

destacados para este fim, com restrição de presença apenas aos 

ministros e oficiais religiosos, equipes litúrgicas e equipes de apoio 

técnico.  

 

Art. 7º.  Poderão funcionar também, no  per íodo  compreend ido  

de 07 a 18 de junho de 2021 , observando todas as normas de 

distanciamento social e os protocolos específicos de cada setor, as 

seguintes atividades: 

I – salões de beleza, barbearias e demais estabelecimentos de 

serviços pessoais, atendendo exclusivamente por agendamento 

prévio e sem aglomeração de pessoas em suas dependências, exceto 

nas datas tratadas no art. 9º (12 e 13 de junho de 2021) e no 

horário estabelecido no art. 3º. 

II – instalações de acolhimento de crianças, como creche e similares; 

III – hotéis, pousadas e similares; 

IV - indústrias; 

V- construção civil; 

VI – academias e escolinhas de esportes, com 50% de ocupação da 

capacidade do local e no horário compreendido entre 05h00min às 

21h00min, EXCETO nas datas tratadas no art. 9º. (12 e 13 de 

junho de 2021), o qual fica PROIBIDO seu funcionamento. 

 

Art .  8º .  Os CLUBES RECREATIVOS, ÁREAS DE LAZER e 

ASSOCIAÇÕES DE FUTEBOL AMADOR, não poderão 

funcionar no período compreendido entre 07 de junho a 18 de junho 

de 2021. 

 

Art.  9º .  Nos dias 12 e 13 de junho de 2021, de maneira 

excepcional, para reduzir a circulação humana, somente poderão 

funcionar as seguintes atividades, sem aglomeração de pessoas nas 

suas dependências e observando todos os protocolos e normas 

sanitárias vigentes, sobretudo o uso de máscara, higienização das 

mãos e o distanciamento social: 

I – estabelecimentos médicos, hospitalares, odontológicos, 

farmacêuticos, psicológicos, laboratórios de análises clínicas e 

clínicas de fisioterapia e vacinação; 

II – clínicas, hospitais e farmácias veterinárias; 

III – distribuição e comercialização de combustíveis e derivados e 

distribuidores e revendedores de água e gás; 

IV – hipermercados, supermercados, mercados, açougues, hortifruti, 

frigoríficos, peixarias e padarias, ficando expressamente vedado o 

consumo de quaisquer gêneros alimentícios e bebidas no local; 

V – cemitérios e serviços funerários; 

VI – oficinas automotivas e serviços de manutenção, reposição, 

assistência técnica, monitoramento e inspeção de equipamentos e 

instalações de máquinas e equipamentos em geral, incluídos 

equipamentos de refrigeração e climatização; 

VII – empresas de saneamento, energia elétrica, telecomunicações e 

internet; 

VIII – assistência social e atendimento a população em estado de 

vulnerabilidade; 

IX – órgãos de imprensa e os meios de comunicação e 

telecomunicação em geral; 

X – feiras livres, desde que observadas as boas práticas padronizadas 

pela Secretaria Municipal de Planejamento, como também 

observando todas as normas de distanciamento social e os protocolos 

específicos do setor; 

XI – óticas e estabelecimentos que comercializarem produtos 

médicos/hospitalares; 

XII – indústrias; 

XIII – lava jatos. 

XIV – instituições de ensino e demais estabelecimentos, para fins 

específicos de realização de provas de exames e/ou concursos 

públicos. 

 

Art. 10º. Fica mantida a suspensão das aulas presenciais nas escolas 

das redes públicas estaduais e municipais, em todo o território 
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municipal, até ulterior deliberação, devendo ser mantido o ensino 

remoto. 

 

§ 1º. No período compreendido entre 07 a 18 de junho de 2021, as 

instituições privadas de ensino superior poderão funcionar 

exclusivamente através do sistema remoto. 

 

§ 2º. As aulas práticas do ensino superior poderão ser realizadas 

presencialmente, observando todas as normas de distanciamento 

social, o uso de máscaras e protocolos de higienização. 

 

§ 3º. No período compreendido entre 07 a 18 de junho de 2021, as 

instituições privadas de ensino fundamental, médio, técnico e cursos 

livres poderão funcionar através do sistema híbrido (aulas remotas e 

presenciais), com capacidade máxima de 50% (cinquenta por cento) 

dos alunos de cada turma, observando o distanciamento mínimo de 

1,5 metro entre alunos, professores e demais funcionários, o uso de 

máscaras, protocolos de higienização e aferição de temperatura 

corporal no momento do acesso às unidades educacionais, com 

exceção nas datas previstas no art. 9º. 

 

§ 4º. As instituições de ensino deverão continuar mantendo aulas 

remotas para seus alunos que não optarem pela forma presencial ou 

híbrida. 

 

§ 5º. As escolas e instituições privadas dos ensinos infantis, 

fundamental e médio poderão realizar atividades presenciais para os 

alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e pessoas com 

deficiência. 

 

§ 6º. As instituições de ensino deverão seguir protocolo de 

afastamento de professores, funcionários e alunos que apresentem 

sintomas de COVID-19, bem como das pessoas com quem 

mantiveram contato. 

 

Art. 11.  No período compreendido entre 07 a 18 de junho de 2021, 

os órgãos e entidades vinculados ao Poder Público Municipal devem 

estabelecer, individualmente e considerando cada realidade, através 

de seus gestores, como ocorrerá o funcionamento de suas atividades, 

sendo permitido o atendimento presencial, híbrido ou remoto, como 

também quanto à suspensão de eventuais prazos processuais 

administrativos. 

 

Parágrafo Único. O disposto neste artigo não se aplica às Secretarias 

de Saúde, Infraestrutura, DAESA e a Guarda Municipal, que devem 

realizar suas atividades normalmente, observando todas as normas 

de distanciamento social, o uso de máscaras e protocolos de 

higienização. 

 

Art. 12. Os estabelecimentos autorizados a funcionar, nos termos 

dessa Instrução Normativa, deverão zelar pela obediência a todas as 

medidas sanitárias estabelecidas para o funcionamento seguro da 

respectiva atividade. 

§ 1º. Constatada qualquer infração ao disposto no caput deste artigo, 

será o estabelecimento notificado e multado e poderá ser interditado 

por até 07 (sete) dias em caso de reincidência. 

§ 2º. Em caso de nova reincidência, será ampliado para 14 (catorze) 

dias o prazo de interdição do estabelecimento, sem prejuízo na 

aplicação da multa, na forma deste artigo. 

§ 3º. A Vigilância Sanitária Municipal, as forças policiais estaduais, 

o PROCON Municipal e a Guarda Municipal serão responsáveis pela 

fiscalização do cumprimento das determinações desta Instrução 

Normativa, podendo qualquer um destes órgãos autuar e aplicar as 

penalidades tratadas neste artigo. 

 

Art. 13. Todo aquele que for surpreendido pelo órgãos de segurança 

pública infringindo as determinações sanitárias desta Instrução 

Normativa estará em estado de flagrância quanto ao crime descrito 

no art. 268 do Código Penal, devendo ser conduzido à autoridade 

policial, para fins do art. 69 e seguintes da Lei Federal nº 9.099/95. 
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Parágrafo único. Sem prejuízo das penalidades administrativas, os 

órgãos de fiscalização, quando detectarem violações às 

determinações desta Instrução Normativa, deverão informar as 

autoridades de segurança pública, para tomada das providências do 

caput.  

 

Art .  14.  Esta Instrução Normativa terá vigência de 07 a 18 de junho 

de 2021 e as medidas nela previstas podem ser reavaliadas a qualquer 

momento, de acordo com a situação epidemiológica do Município. 

  

Gabinete do Prefeito Const i tucional do Município de 

Sousa,  Estado da Paraíba,  06 de junho de 2021.  

 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA  

PREFEITO CONSTITUCIONAL  

 


